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EMENDA Nº 33/2017
Emenda modificativa


Uso do presente para apresentar emendas ao Projeto de Lei Complementar  nº 012/2017, que “dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Uruguaiana e a sua fonte de custeio, cria a Uruguaiana Previdência Social – URUPREV, na forma de autarquia, cria o Fundo Municipal de Previdência Social vinculado a URUPREV, e dá outras providências”  de  autoria do Poder Executivo, relativas ao anexo I, referidas no Art. 12, como segue: 
                       
                              Emenda :
                                 CAPÍTULO IV
                                     DOS PRINCÍPIOS
                                          TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
                                         CAPÍTULO 
DA CONSTITUIÇÃO DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA
Art.12 …
Anexo I - 
Cargo: Diretor Previdenciário
ESCOLARIDADE: Formação em curso superior
        Modificar para:
Formação em curso superior
 em direito, administração de empresas, economia ou contabilidade, com prática de no mínimo três anos comprovados.     
     Justificativa:



       Reorganizar e qualificar o gestor da Previdência municipal de forma que possa desempenhar a função com um mínimo de conhecimento da  área.






Vereador Eric Lins
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